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Regulamento do 2.º Campeonato Parlamentar de Karting/Provas Individuais/2008
Artigo 1º - Definição
O Campeonato será composto de três provas individuais a disputar nos Kartódromos de Évora (12/04/2008), Batalha (10/05/2008) e Palmela (data a combinar).
Artigo 2º - Karts e Equipamento
Os Karts utilizados serão os de 270cm3, em Évora e Batalha, e os 390cm3, em Palmela, fornecidos pelos Kartódromos e o seu estado de conservação é da responsabilidade dos mesmos.
Não é necessário possuir qualquer tipo de equipamento especial. É obrigatório o uso de capacete fechado, que será fornecido pelos Kartódromos, no entanto, os pilotos poderão utilizar capacete próprio desde que cumpra o disposto anteriormente. Aconselha-se o uso de luvas, roupa confortável e justa ao corpo.
Artigo 3º - Inscrições
Podem inscrever-se os associados do GDP e não associados desde que acompanhados por um associado. 

A inscrição pressupõe o pagamento do sinal e o preenchimento do boletim de inscrição dentro dos prazos fixados.
A inscrição dos associados será comparticipada pelo GDP.
Artigo 4º - Formato das Provas
Antes de cada prova realizar-se-á um briefing obrigatório para todos os pilotos participantes.

O modelo de cada prova será a seguinte: As provas serão constituídas por um período de 15 minutos para os treinos cronometrados e uma corrida de 30 minutos.
Os karts são distribuídos por sorteio antes dos treinos cronometrados.
A grelha de partida da corrida é formada a partir da melhor volta efectuada na série de treinos cronometrados.
Artigo 5º - Pontuação
No final de cada prova serão atribuídos a cada piloto, as seguintes pontuações, de acordo com a classificação na corrida e os melhores tempos realizados no decurso da prova:

	Classificação
	1º
	2º
	3º
	4º
	5º
	6º
	7º
	8º
	9º
	10º
	11º Em diante

	Pontuação
	20
	18
	16
	14
	13
	12
	11
	10
	9
	8
	5


	Melhores tempos
	1º
	2º
	3º
	4º
	5º
	6º
	7º
	8º
	9º
	10º

	Pontuação
	10
	9
	8
	7
	6
	5
	4
	3
	2
	1


Artigo 6º - Critério de Desempate
Em caso de empate na classificação final das três provas, vencerá o piloto que tiver alcançado o maior número de vitórias. O critério seguinte será o das melhores voltas realizadas no decurso das três provas.
Artigo 7º - Prémios
Serão atribuídos prémios aos pilotos classificados nos três primeiros lugares no final do 2.º Campeonato Parlamentar de Karting/Provas Individuais/2008.
No final de cada prova, serão ainda atribuídos troféus aos pilotos classificados nos três primeiros lugares.
